
PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 071, de 14/08/2024.

A Diretora-Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 
Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de competência 
prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, considerando solicitação no SGPe 34592/24,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica instituído o Colegiado de Ensino do  Curso de Pedagogia a Distância do 
Departamento de Pedagogia a Distância - DPAD, do Centro de Educação a Distância (CEAD) da 
Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), que trata o Art. 81 do Regimento Geral da 
UDESC, com a seguinte composição:

matricula nome período Segmento/função
332240-8-03 Ana  Flávia  Garcez 09/08/24 a 08/08/26 Doc. Chefe CEAD/DPAD 

= membro nato
657315-0-02 Natália Schleder Rigo 09/05/24 a 09/05/26 Doc. CEAD/DPAD
960395-6-01 Karina  Marcon 11/07/24 a 11/07/26 Doc. CEAD/DPAD
666062-2-01 Raquel  Fleig 11/07/24 a 11/07/26 Doc. CEAD/DPAD
208711-1-05 Carmen Maria Cipriani Pandini 11/07/24 a 11/07/26 Doc. CEAD/DPAD
332240-8-03 Solange Cristina da Silva 09/08/24 a 08/08/26 Doc. CEAD/DPAD

Art. 2º - O colegiado de que trata a presente Portaria terá como  Coordenadora,  Ana Flávia                  
Garcez.

Art. 3º - Alocação de até 1 (uma) hora semanal,  membros titulares não natos do Colegiado de 
Ensino de Graduação ou Pós-Graduação, como dispõe inciso XIV, art. 25, Resolução Nº 029/2009-
CONSUNI e suas alterações.

Art. 4º - Esta portaria faz cessar a PORTARIA Interna CEAD/DG Nº 062, de 29/07/2024.

Art. 5º - A Portaria entra em vigência a contar na presente data, com vigência de 2 (dois) anos, 
vedada a reeleição, atendendo data dos respectivos mandatos.

Profa. Dra. Vera Márcia Marques Santos
Diretora-Geral CEAD/UDESC 
(Assinatura SGPe, ICP-Brasil)

RVF-DG/AG

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

34
59

2/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
IC

69
X

1K
9.

3

https://www.udesc.br/cead/setor/direcaogeral/portarias/2024
https://www.udesc.br/arquivos/cead/id_cpmenu/5491/Portaria_CEAD_DG_062_2024_07_29_INSTITUI_Colegiado_Ensino_Gradua__o_Curso_de_Pedagogia__DPAD_SGPe_29359_24__Ativa_at__09_08_24___17224450397616_5491.pdf
https://www.udesc.br/arquivos/cead/id_cpmenu/5491/Portaria_CEAD_DG_062_2024_07_29_INSTITUI_Colegiado_Ensino_Gradua__o_Curso_de_Pedagogia__DPAD_SGPe_29359_24__Ativa_at__09_08_24___17224450397616_5491.pdf


Assinaturas do documento

Código para verificação: IC69X1K9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VERA MARCIA MARQUES SANTOS (CPF: 534.XXX.309-XX) em 15/08/2024 às 17:55:13
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 29/05/2024 - 10:29:30 e válido até 29/05/2027 - 10:29:30.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzQ1OTJfMzQ2MzVfMjAyNF9JQzY5WDFLOQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00034592/2024 e o código
IC69X1K9 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


